Cidade Monumento da Histdria Pétria
_ Cellula M ater da Nacionalidade

A MESA DA CﬁMARA MUNICIPAL, NO USO DE SUAS ATRI_"
. BUICOES LEGAIS E DE CONFORMIDADE COM O PARAGRA-
. FO 22 DO ARTIGO 49 DA LET ORGﬁmIcArDo,MUNIcIPIo-

PROMULGA - A : .
EMENDA No 18" A LEI ORGENICA

AUTOR: VEREAD03CARLOS.SA§TIAG0
Art 19.- Acréscente -se.ao artigo. 86 dn Té1~0£géﬁ1c -do—Muni— - ——
c;plq o seguinte 1nc;so.
;"Art;_86--
- XXXVI ¥feﬁcaminhaf'é‘Cémara até'd dia vinﬁe de

cada'més,.o balancete relatlvo 3 recei-

‘ta e desPesa do - mes anterlor.

Art 20 - . Esta Emenda entrara em vigor na data de sua publl—'

'; cagao, revogadas as dlSpOSlgoes em contrario.

'SALA AGENOR tAPENNA, em 23 de junho de 1993.
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“*PRIMEIRA CAMARA DAS AMERICAS”—



